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DECISÃO DE RECURSO

 

Pregão Eletrônico nº 02/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de transporte terrestre de agenciamento
/intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, por demanda no âmbito do Município de Florianópolis e parte
da Região Metropolitana.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO

Processo Administrativo nº 19973.100714/2020-08

Recorrente: I9 SOLUTIONS – SOLUÇÕES COMERCIAIS E GESTÃO DE TRANSPORTES LTDA-ME -
CNPJ: : 11.735.329/0001-17

Recorrida: VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.605.452/0002-11

 

1. À vista do que consta dos autos e pelas razões e fundamentos de direitos apresentados no Julgamento de
Recurso SEGES-CENTRAL-CGLIC (Doc. SEI 9167397), NEGO PROVIMENTO ao recurso
administrativo interposto pela empresa I9 SOLUTIONS – SOLUÇÕES COMERCIAIS E GESTÃO DE
TRANSPORTES LTDA-ME contra decisão da Pregoeira que declarou vencedora do Pregão Eletrônico nº
02/2020 a empresa VIP SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA.

2. Assim. MANTENHO A DECISÃO da Pregoeira que declarou a empresa VIP SERVICE CLUB
LOCADORA E SERVIÇOS LTDA vencedora do Pregão Eletrônico nº 02/2020, com o preço final de R$
2,6000 (dois reais e sessenta centavos) por km percorrido. 

3. Em cumprimento ao que determina o Artigo 45 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
ADJUDICO e HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 02/2020.

Brasília, julho de 2020

[Documento assinado eletronicamente]

LARA  BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora da Central de Compras

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretor(a), em
16/07/2020, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9167464 e o
código CRC CE3CA63A.

Referência: Processo nº 19973.100714/2020-08. SEI nº 9167464
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